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administração do Centro Hospitalar do Nordeste, E. P. E., a licenciada
Cláudia Maria Fileno Miranda.

2 — O presente despacho produz efeitos a partir da data da sua
assinatura.

3 de Fevereiro de 2006. — O Ministro de Estado e das Finanças,
Fernando Teixeira dos Santos. — Pelo Ministro da Saúde, Francisco
Ventura Ramos, Secretário de Estado da Saúde.

MINISTÉRIO DA DEFESA NACIONAL

Secretaria-Geral

Listagem n.o 76/2006. — De acordo com o estabelecido no
artigo 275.o do Decreto-Lei n.o 59/99, de 2 de Março, publica-se a
lista das adjudicações de obras públicas efectuadas pela Secretaria-
-Geral do Ministério da Defesa Nacional no ano de 2005:

Designação da obra Tipo de
procedimento Adjudicatário Valor sem IVA

(em euros)

Reparação de paredes e chão na SG . . . . . . . . . . . . . . AD CALCISTORIL, Const. Reco. Imóveis . . . 3 295,54
Pintura de paredes e tecto na SG . . . . . . . . . . . . . . . . . AD Mário da Encarnação . . . . . . . . . . . . . . . . . 750
Reparação de fissuras e pintura na SG . . . . . . . . . . . . . AD CALCISTORIL, Const. Reco. Imóveis . . . 4 394,03
Reparação de pavimento na SG . . . . . . . . . . . . . . . . . . CP ISOLITE — Isol. Construções . . . . . . . . . . 2 250
Remodelação do chão Sub-Registo . . . . . . . . . . . . . . . AD CALCISTORIL, Const. Reco. Imóveis . . . 1 181,70
Pinturas na SG . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . CP José Milão . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 2 082,50
Obras balneários FSJB . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . AD CALCISTORIL, Const. Reci. Imóveis . . . 1 174,17
Reparação de colunas do Salão Nobre . . . . . . . . . . . . . CP N. J. Ferreira . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 10 600
Reparações WC/GAB MDN . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . AD CALCISTORIL, Const. Reco. Imóveis . . . 354,72
Obras estúdio TV . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . CP OBRAMOR, L.da . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 15 152,50
Reparação de canalização FSJB . . . . . . . . . . . . . . . . . . AD CALCISTORIL, Const. Reco. Imóveis . . . 947,71
Reparação de pavimento FSJB . . . . . . . . . . . . . . . . . . . AD Mário da Encarnação . . . . . . . . . . . . . . . . . 3 630
Reparação de esgotos FSJB . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . AD CALCISTORIL, Const. Reco. Imóveis . . . 249,99
Reparação de esgotos WC/EMEL . . . . . . . . . . . . . . . . CP LIMIFAC, L.da . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 2 550
Substituição de tijoleira FSJB . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . AD CALCISTORIL, Const. Reco. Imóveis . . . 977,50
Pintura de salas na EMEL . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . CP LIFIMAC, L.da . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 3 820
Substituição rede bombas FSJB . . . . . . . . . . . . . . . . . . AD Electro Naval . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 2 486
Obras no edifício da Rua de Braamcamp . . . . . . . . . . CP ISOLITE — Isol. Construções . . . . . . . . . . 22 715

Legenda:

FSJB — Forte de São Julião da Barra;
AD — Ajuste directo;
CP — Consulta prévia;
SG — Secretaria-Geral.
GAB MDN — Gabinete do Ministro da Defesa Nacional.

8 de Março de 2006. — O Secretário-Geral, Luís Augusto Sequeira.

Direcção-Geral de Pessoal e Recrutamento Militar

Aviso n.o 3744/2006 (2.a série). — Concurso interno de acesso
misto para preenchimento de duas vagas na categoria de técnico superior
de 1.a classe. — 1 — Nos termos do artigo 27.o e do n.o 1 do artigo
28.o do Decreto-Lei n.o 204/98, de 11 de Julho, faz-se público que,
autorizado por meu despacho de 2 de Fevereiro de 2006, se encontra
aberto, pelo prazo de 10 dias úteis a contar a partir da data da publi-
cação do presente aviso no Diário da República, concurso interno
de acesso misto para o preenchimento de duas vagas na categoria
de técnico superior de 1.a classe da carreira de técnico superior do
quadro de pessoal da Direcção-Geral de Pessoal e Recrutamento Mili-
tar, do Ministério da Defesa Nacional, constante do anexo III da Por-
taria n.o 1256/95, de 24 de Outubro.

2 — Nos termos do despacho conjunto n.o 373/2000, de 1 de Março,
em cumprimento da alínea h) do artigo 9.o da Constituição, a Admi-
nistração Pública, enquanto entidade empregadora, promove activa-
mente uma política de igualdade de oportunidades entre homens e
mulheres no acesso ao emprego e na progressão profissional, pro-
videnciando escrupulosamente no sentido de evitar toda e qualquer
forma de discriminação.

3 — Prazo de validade — o concurso é válido por três meses e ape-
nas para as vagas a seguir discriminadas, caducando com o seu
preenchimento:

a) Quota A, destinada a funcionário pertencente ao quadro de
pessoal da Direcção-Geral de Pessoal e Recrutamento Militar,
do Ministério da Defesa Nacional — uma vaga;

b) Quota B, destinada a funcionários não pertencentes ao refe-
rido quadro de pessoal — uma vaga.

4 — Legislação aplicável — o presente concurso rege-se pelas dis-
posições contidas nos Decretos-Leis n.os 248/85, de 15 de Julho, 265/88,
de 28 de Julho, 184/89, de 2 de Junho, 353-A/89, de 16 de Outubro,
427/89, de 7 de Dezembro, com a redacção dada pelo Decreto-Lei
n.o 218/98, de 17 de Julho, 204/98, de 11 de Julho, 404-A/98, de
18 de Dezembro, com a redacção que lhe foi conferida pela Lei
n.o 44/99, de 11 de Junho, e 320-A/2000, de 15 de Dezembro, com

as alterações que lhe foram introduzidas pelo Decreto-Lei
n.o 118/2004, de 21 de Maio, na Portaria n.o 1256/95, de 24 de Outubro,
no Decreto Regulamentar n.o 4/2002, de 5 de Fevereiro, e no Código
do Procedimento Administrativo.

5 — Conteúdo funcional:

Quota A — ao lugar a preencher correspondem as funções de
estudo, investigação, concepção e adaptação de métodos e pro-
cessos técnico-científicos, executados com autonomia e res-
ponsabilidade, tendo em vista informar a decisão superior;

Quota B — as funções a desenvolver compreendem o estudo,
a investigação, a concepção e a adaptação de métodos e pro-
cessos técnico-científicos, executados com autonomia e res-
ponsabilidade, tendo em vista informar a decisão superior.
As funções a desenvolver compreendem a concepção de estu-
dos e pareceres jurídicos, bem como a elaboração de projectos
de regulamentos e diplomas em matéria de defesa nacional,
em especial nos domínios do sistema retributivo, de abonos
e de outras prestações relativas ao pessoal militar, militarizado
e civil.

6 — Remuneração, local e condições de trabalho — as funções
serão exercidas nas instalações da Direcção-Geral de Pessoal e Recru-
tamento Militar, sitas na Avenida da Ilha da Madeira, 1, 4.o, em
Lisboa, sendo as condições de trabalho, a remuneração e as demais
regalias sociais as genericamente aplicáveis aos funcionários da admi-
nistração central, designadamente nos termos dos Decretos-Leis
n.os 353-A/89, de 16 de Outubro, e 404-A/98, de 18 de Dezembro,
com a redacção que lhe foi conferida pela Lei n.o 44/99, de 11 de
Junho.

7 — Requisitos gerais e especiais de admissão:
7.1 — Requisitos gerais — constituem requisitos gerais de admissão

os previstos no artigo 29.o do Decreto-Lei n.o 204/98, de 11 de Julho.
7.2 — Requisitos especiais:
7.2.1 — Quota A — ser técnico superior de 2.a classe do quadro

de pessoal da Direcção-Geral de Pessoal e Recrutamento Militar com
pelo menos três anos de antiguidade na categoria e classificação de
serviço mínima de Bom.
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7.2.2 — Quota B — ser técnico superior de 2.a classe com pelo
menos três anos de antiguidade na categoria e classificação de serviço
mínima de Bom ou militar contratado que preencha os requisitos
fixados no artigo 30.o do Regulamento de Incentivos à Prestação do
Serviço Militar nos Regimes de Contrato e de Voluntariado, aprovado
pelo Decreto-Lei n.o 320-A/2000, de 15 de Dezembro, com as alte-
rações que lhe foram introduzidas pelo Decreto-Lei n.o 118/2004,
de 21 de Maio, em ambos os casos habilitados com licenciatura em
Direito.

8 — Métodos de selecção — os métodos de selecção a utilizar são
os de avaliação curricular (AC) e de entrevista profissional de
selecção (EPS).

9 — Sistema de classificação:
9.1 — Os critérios de apreciação e ponderação da avaliação cur-

ricular e da entrevista profissional de selecção, bem como o sistema
de classificação final, incluindo a respectiva fórmula classificativa,
constam de acta de reunião do júri do concurso, sendo a mesma
facultada aos candidatos sempre que solicitada.

9.2 — A classificação final será expressa na escala de 0 a 20 valores,
considerando-se excluídos os candidatos que obtenham classificação
inferior a 9,5 valores, conforme o disposto no n.o 1 do artigo 36.o
do Decreto-Lei n.o 204/98, de 11 de Julho.

10 — Formalização das candidaturas:
10.1 — As candidaturas devem ser formalizadas mediante reque-

rimento dirigido ao director-geral de Pessoal e Recrutamento Militar,
do Ministério da Defesa Nacional, podendo ser entregue pessoalmente
na respectiva Secção de Administração de Pessoal e Apoio Geral,
sita na Avenida Ilha da Madeira, 1, 4.o, em Lisboa, durante as horas
normais de expediente, ou remetido pelo correio para a mesma
morada, em carta registada com aviso de recepção, atendendo-se,
neste último caso, à data do registo da correspondência.

10.2 — Do requerimento deverão constar os seguintes elementos:

a) Identificação completa do candidato (nome, data de nasci-
mento, filiação, nacionalidade, naturalidade, estado civil,
número, data, validade e serviço emissor do bilhete de iden-
tidade, residência, código postal e telefone);

b) Habilitações literárias;
c) Situação profissional, com a indicação da categoria, do serviço

a que pertence e da natureza do vínculo;
d) Declaração, sob compromisso de honra, de que reúne os

requisitos gerais de admissão a concurso previstos no
artigo 29.o do Decreto-Lei n.o 204/98, de 11 de Julho, e, no
caso de candidato militar contratado, declaração de que reúne
os requisitos fixados no artigo 30.o do Regulamento aprovado
pelo Decreto-Lei n.o 320-A/2000, de 15 de Dezembro, com
as alterações que lhe foram introduzidas pelo Decreto-Lei
n.o 118/2004, de 21 de Maio;

e) Concurso a que se candidata, com referência ao número e
à data do Diário da República onde se encontra publicado
o aviso de abertura;

f) Relação dos documentos anexos ao requerimento;
g) Quaisquer outros elementos que o candidato entenda dever

apresentar por considerar relevantes para a apreciação do
mérito da sua candidatura, os quais só poderão ser tidos em
conta pelo júri se devidamente comprovados.

10.3 — O requerimento de admissão deve ser acompanhado, sob
pena de exclusão, nos termos do n.o 7 do artigo 31.o do Decreto-Lei
n.o 204/98, de 11 de Julho, dos seguintes documentos:

a) Curriculum vitae detalhado, datado e assinado, do qual devem
constar, designadamente, as funções que o candidato exerce
e as que exerceu, com a indicação dos respectivos períodos;

b) Certificado comprovativo das habilitações literárias;
c) Documentos comprovativos das acções de formação profis-

sional frequentadas;
d) Declaração actualizada, emitida pelo serviço de origem, da

qual constem, de forma inequívoca, a categoria, a carreira
e a natureza do vínculo e a antiguidade na categoria, na car-
reira e na função pública, bem como as classificações de ser-
viço/avaliação de desempenho, nos casos aplicáveis;

e) Requerimento dirigido ao presidente do júri do concurso soli-
citando o suprimento da avaliação de desempenho relativa-
mente aos períodos em falta, nos termos do artigo 18.o do
Decreto Regulamentar n.o 19-A/2004, de 14 de Maio, nos
casos aplicáveis;

f) A declaração a que se refere o n.o 8 do artigo 30.o do Regu-
lamento de Incentivos aprovado pelo Decreto-Lei
n.o 320-A/2000, de 15 de Dezembro, com as alterações que
lhe foram introduzidas pelo Decreto-Lei n.o 118/2004, de 21
de Maio.

10.4 — Os candidatos funcionários do quadro de pessoal da Direc-
ção-Geral de Pessoal e Recrutamento Militar estão dispensados da
entrega da declaração a que se refere a alínea d) do n.o 10.3 deste
aviso. Ficam ainda dispensados da apresentação dos documentos com-
provativos que se encontrem arquivados no respectivo processo
individual.

11 — Assiste ao júri a faculdade de solicitar aos candidatos a apre-
sentação de documentos comprovativos de factos por eles referidos
que possam relevar para a apreciação do seu mérito.

12 — As falsas declarações serão punidas nos termos da lei.
13 — A relação dos candidatos admitidos e excluídos e a lista de

classificação final serão publicitadas nos termos e prazos previstos
nos artigos 33.o, 34.o e 40.o do Decreto-Lei n.o 204/98, de 11 de Julho,
e afixadas nas instalações da Direcção-Geral de Pessoal e Recru-
tamento Militar.

14 — O júri do presente concurso tem a seguinte composição:

Presidente — Licenciada Catarina Maria Silveira Afonso, chefe
de divisão.

Vogais efectivos:

Tenente-coronel José Manuel Peres de Almeida, chefe de
divisão, que substituirá a presidente nas suas ausências
ou impedimentos.

Licenciada Milena da Conceição Carvalho Pereira, técnica
superior de 1.a classe.

Vogais suplentes:

Licenciada Margarida Raquel Rico dos Santos Cardoso, téc-
nica superior de 1.a classe.

Licenciado Francisco Armando e Sousa de Almeida Mar-
ques, técnico superior de 1.a classe.

8 de Março de 2006. — O Director-Geral, Alberto Rodrigues Coelho.

EXÉRCITO

Comando do Pessoal

Direcção de Administração e Mobilização do Pessoal

Deliberação n.o 358/2006. — Nos termos da alínea b) do n.o 1
do artigo 68.o e dos n.os 1 e 4 do artigo 214.o do Estatuto dos Militares
das Forças Armadas, aprovado pelo Decreto-Lei n.o 236/99, de 25
de Junho, foi promovido ao posto de tenente-general o MGEN
01614165, António Alberto da Palma, conforme deliberação do Con-
selho de Chefes de Estado-Maior, em 24 de Novembro de 2005, con-
firmada pelo Conselho Superior de Defesa Nacional, em 2 de Dezem-
bro de 2005, ao abrigo do disposto na alínea e) do n.o 2 do artigo 47.o
da Lei n.o 29/82, de 11 de Dezembro, com a nova redacção dada
pela Lei n.o 18/95, de 13 de Julho.

Para efeitos da alínea b) do n.o 1 do artigo 68.o do Estatuto dos
Militares das Forças Armadas, o oficial general promovido conta a
antiguidade do novo posto desde 24 de Novembro de 2005, data a
partir da qual lhe são devidos os respectivos vencimentos.

Fica colocado imediatamente à esquerda do TGEN 07181666,
Mário de Oliveira Cardoso.

7 de Março de 2006. — O Director, Joaquim Formeiro Monteiro,
major-general.

Deliberação n.o 359/2006. — Nos termos da alínea b) do n.o 1
do artigo 68.o e dos n.os 1 e 4 do artigo 214.o do Estatuto dos Militares
das Forças Armadas, aprovado pelo Decreto-Lei n.o 236/99, de 25
de Junho, foi promovido ao posto de major-general o CORTIR CAV
18318568, Luís dos Santos Ferreira da Silva, conforme deliberação
do Conselho de Chefes de Estado-Maior, em 24 de Novembro de
2005, confirmada pelo Conselho Superior de Defesa Nacional, em
2 de Dezembro de 2005, ao abrigo do disposto na alínea e) do n.o 2
do artigo 47.o da Lei n.o 29/82, de 11 de Dezembro, com a nova
redacção dada pela Lei n.o 18/95, de 13 de Julho.

Para efeitos da alínea b) do n.o 1 do artigo 68.o do Estatuto dos
Militares das Forças Armadas, o oficial general promovido conta a
antiguidade do novo posto desde 24 de Novembro de 2005, data a
partir da qual lhe são devidos os respectivos vencimentos.

Fica colocado imediatamente à esquerda do MGEN 04794372, Rui
António Faria de Mendonça.

7 de Março de 2006. — O Director, Joaquim Formeiro Monteiro,
major-general.




